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EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2018, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018
EDITAL Nº 002/2018

 Retiica os itens 3.1 e 3.6.3 do Edital de abertura nº 001/2018 do Concurso Público da Câmara de Sertanópolis.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS - Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 
 1. A RETIFICAÇÃO do item 3.1 quanto às datas de envio de documentos aos candidatos interessados em 
solicitar isenção da taxa de inscrição, conforme segue:

 ONDE SE LÊ:
 3.1 Os candidatos que atenderem às condições estabelecidas na Lei Municipal nº 1.403/2006 e no Decreto 
Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Organizadora do Concurso Público, nos 
dias 10 e 11 de janeiro de 2019, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no 
site www.fauel.org.br, conforme o disposto neste item.

 LEIA-SE:
 3.1 Os candidatos que atenderem às condições estabelecidas na Lei Municipal nº 1.403/2006 e no Decreto 
Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Organizadora do Concurso Público, nos 
dias 17 e 18 de janeiro de 2019, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no 
site www.fauel.org.br, conforme o disposto neste item.

 2. A RETIFICAÇÃO do item 3.6.3 quanto à data limite de envio de atestado médico aos candidatos interes-

sados em solicitar isenção da taxa de inscrição na condição de pessoa com deiciência, conforme segue: 
 ONDE SE LÊ:
 3.6.3 O atestado médico deverá ser digitalizado de modo legível e ser encaminhado à FAUEL, de modo eletrô-

nico, para o e-mail concursosertanopolis@fauel.org.br até o dia 08 de fevereiro de 2019.
 LEIA-SE:
 3.6.3 O atestado médico deverá ser digitalizado de modo legível e ser encaminhado à FAUEL, de modo eletrô-

nico, para o e-mail concursosertanopolis@fauel.org.br até o dia 18 de janeiro de 2019.
 3. Permancem inalteradas as demais disposições constantes no Edital de Abertura nº 001/2018.
 Sertanópolis, em 21 de dezembro de 2018.

José Rogério dos Santos - Presidente da Câmara Municipal

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
para o fornecimento mensal de vale alimentação por meio de crédito intransferível em cartão magnético e/ou eletrônico, 
com senha pessoal intransferível que permitam a aquisição de gêneros alimentícios, em estabelecimentos comerciais con-

veniados em Sertanópolis, destinado a Prefeitura Municipal de Sertanópolis - CONTRATO Nº. 085/2014 – irmado em 22 de 
agosto de 2.014, objeto do Pregão Presencial nº. 40/2014, irmado entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa 
CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA & EDITORA LTDA - ME.
 Cláusula Primeira. 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n.º 085/2014 até a data de 21 de agosto (08) de 2019.
 Cláusula Segunda.

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente ins-

trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta 
oportunidade na presença das testemunhas constantes.

 Sertanópolis, 21 de dezembro (12) de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA & EDITORA LTDA – ME. - Marcos Antônio Engler - Contratada

 TESTEMUNHAS:
NOME: André Solano Souto - CPF: 033.039.889-00

NOME: Marcia Adriana Reis Silva - CPF:840.746.989-00

DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
para o fornecimento mensal de vale alimentação por meio de crédito intransferível em cartão magnético e/ou eletrônico, 
com senha pessoal intransferível que permitam a aquisição de gêneros alimentícios, em estabelecimentos comerciais con-

veniados em Sertanópolis, destinado a Prefeitura Municipal de Sertanópolis - CONTRATO Nº. 085/2014 – irmado em 22 de 
agosto de 2.014, objeto do Pregão Presencial nº. 40/2014, irmado entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa 
CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA & EDITORA LTDA - ME.
 Cláusula Primeira. 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto o valor de R$ 264.000,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil reais), a 
ser pago por prorrogação de prestação de serviços constantes no objeto do Contrato Inicial, até a data de 21 de agosto (08) de 
2019. 

 Cláusula Segunda.

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente ins-

trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta 
oportunidade na presença das testemunhas constantes.

 Sertanópolis, 21 de dezembro (12) de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA & EDITORA LTDA – ME. - Marcos Antônio Engler - Contratada

 TESTEMUNHAS:
NOME: André Solano Souto - CPF:033.039.889-00

NOME: Marcia Adriana Reis Silva - CPF:840.746.989-00

Decreto nº 274/2018 
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 2684/2017 de 30/11/2017.
 Decreta:

 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$5.100,00 (ive thousand one hundred and xx / 100), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação       

 32.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE FAZENDA 
 32.030.00.000.0000.0.000.  DIVISAO DE CONTABILIDADE 
 32.030.17.000.0000.0.000.  Saneamento 

 32.030.17.124.0000.0.000.  Controle Interno 
 32.030.17.124.0018.0.000.  Gestão de Receitas e Controle interno e inanceiro
 32.030.17.124.0018.2.313.  Manutenção dos serviços de contabilidade
 - 3.0.00.00.00.00  01076 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00  01076 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
 - 3.1.90.00.00.00  01076 APLICAÇÕES DIRETAS 
 54 - 3.1.90.11.00.00  01076 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
    PESSOAL CIVIL                                                    5.100,00
    Total Suplementação:                            5.100,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Do-

tações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução   

 32.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 32.030.00.000.0000.0.000.  DIVISAO DE CONTABILIDADE
 32.030.17.000.0000.0.000.  Saneamento

 32.030.17.124.0000.0.000.  Controle Interno
 32.030.17.124.0018.0.000.  Gestão de Receitas e Controle interno e inanceiro
 32.030.17.124.0018.2.313.  Manutenção dos serviços de contabilidade
 - 3.0.00.00.00.00  01076 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00  01076 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00  01076 APLICAÇÕES DIRETAS
 56 - 3.3.90.14.00.00  01076 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                         1.700,00
 32.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 32.030.00.000.0000.0.000.  DIVISAO DE CONTABILIDADE
 32.030.17.000.0000.0.000.  Saneamento  

 32.030.17.124.0000.0.000.  Controle Interno 
 32.030.17.124.0018.0.000.  Gestão de Receitas e Controle interno e inanceiro
 32.030.17.124.0018.2.313.  Manutenção dos serviços de contabilidade  
 - 3.0.00.00.00.00  01076 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.3.00.00.00.00  01076 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
 - 3.3.90.00.00.00  01076 APLICAÇÕES DIRETAS 
 57 - 3.3.90.30.00.00  01076 MATERIAL DE CONSUMO                            1.800,00
 32.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE FAZENDA 
 32.030.00.000.0000.0.000.  DIVISAO DE CONTABILIDADE 
 32.030.17.000.0000.0.000.  Saneamento 

 32.030.17.124.0000.0.000.  Controle Interno 
 32.030.17.124.0018.0.000.  Gestão de Receitas e Controle interno e inanceiro
 32.030.17.124.0018.2.313.  Manutenção dos serviços de contabilidade  
 - 3.0.00.00.00.00  01076 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.3.00.00.00.00  01076 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
 - 3.3.90.00.00.00  01076 APLICAÇÕES DIRETAS 
 58 - 3.3.90.33.00.00  01076 PASSAGENS E DESPESAS COM 
    LOCOMOÇÃO                                                     1.000,00
 32.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE FAZENDA 
 32.030.00.000.0000.0.000.  DIVISAO DE CONTABILIDADE 
 32.030.17.000.0000.0.000.  Saneamento 

 32.030.17.124.0000.0.000.  Controle Interno 
 32.030.17.124.0018.0.000.  Gestão de Receitas e Controle interno e inanceiro
 32.030.17.124.0018.2.313.  Manutenção dos serviços de contabilidade  
 - 3.0.00.00.00.00  01076 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.3.00.00.00.00  01076 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
 - 3.3.90.00.00.00  01076 APLICAÇÕES DIRETAS 
 59 - 3.3.90.39.00.00  01076 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -   
    PESSOA JURÍDICA                                600,00
    Total Redução:                                                     5.100,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Diretor Superintendente

 

DECRETO Nº 258/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela lei Orçamentaria  nº 2.684 de 30/11/2017.
 Decreta: 

 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Suplementar, no Orçamento Geral do Mu-

nicípio, no valor de R$: 3.000,00 (Tres  mil  reais), destinado a reforço da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação

 06.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.040.00.000.0000.0.000.  Divisão de Fundo  da Criança e do Adolescente

 06.040.08.000.0000.0.000.  Assistência Social
 06.040.08.243.0000.0.000.  Assistência à Criança a ao Adolescente
 06.040.08.243.0012.0.000.  Crianças  e Adolescente com Direitos Garantidos

 06.040.08.243.0012.6.055.  Manutenção da Casa abrigo
 - 3.0.00.00.00.00  1939 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00  1939 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00  1939 APLICAÇÕES DIRETAS
 216 - 3.3.90.30.00.00  1939 MATERIAL DE CONSUMO                            3.000,00
    Total Suplementação:                                            3.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de 

16º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 15/2014
PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº 12/2014.

   AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO MENSAL DE VALE ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE 
CARTÃO MAGNÉTICO E / OU ELETRÔNICO DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA E DESTINADOS A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS FUNCIONÁRIOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAAE, CONTRATO Nº 15/2014, ASSINADO EM 21 DE AGOSTO DE 2014, OBJETO DO PREGÃO 
PRESENCIAL 12/2014, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS E A EM-

PRESA CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA - ME, CNPJ 08.656.963/0001-50, SITUADA NA RUA 
GENERAL OSÓRIO, Nº 569, SALA 02, CENTRO, PIRASSUNUNGA/SP, CEP 13630-020, NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO SR. MARCOS ANTÔNIO ENGLER, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 18.563.058-3 SSP/SP, INSCRITO NO CPF 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO 
ESTÁGIO REMUNERADO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ESTUDANTES DO NÍVEL MÉDIO 

  O Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis TORNA PÚBLICO o resultado inal e a homologação do 
processo seletivo para seleção de estagiários de nível médio: 
 CLASSIF.  NOME   REDAÇÃO  HISTÓRICO  NOTA FINAL 
 1                André Luiz Terassi Avancini  4,35  9,52  13,87 

 2                Maria Eduarda Bortolazo  4,29  9,02  13,31 
 3                Patricia Lopes de Oliveira  3,91  8,91  12,82 
 4                Kauane Batista de Paula  4,29  8,10  12,39 
 5                João Felipe Felix de Oliveira  4,29  7,94  12,23 
 6                Vitor Hugo Neves de Souza  4,44  7,58  12,02 
 7                Rodolfo Plaza Mattesco  3,32  8,54  11,86 
 8                Nilton Pereira Cardoso  3,32  8,27  11,59 

 9                Luís Otávio Ferreira Nogueira  2,79  8,60  11,39 
 10              Anna Júlia Santos Dancini  3,79  7,57  11,36 
 11              Isabel Aparecida Rodrigues de Souza 2,85  8,24  11,09 
 12              Caio Felipe Souza Andrade  3,26  7,34  10,60 

 13              Graziely Bortolazo   2,82  7,68  10,50 
 14              Milena Beatriz dos Santos  3,32  7,14  10,46 
 15              Giovana Antonia Bosso da Silva  2,91  7,43  10,34 
 16              Mayara Sales Tinelo  3,26  6,82  10,08 
   Marielly Fernanda Santos de Souza  0,00  NC  0,00 
   Bianca Cecilio Santos   NC  NC  0,00 
   Claudio Lemes Neto   NC  NC  0,00 

   Gabrielly de Souza Segura   NC  NC  0,00 

   Luan Henrique Ulian Pereira   NC  NC  0,00 
  1) as vagas estão distribuídas da seguinte forma: 
  - 02 (duas) vagas para estágio de 04 horas, de segunda-feira a sexta-feira, no período das 08:00 horas às 12:00 horas; 
  - 01 (uma) vaga para estágio de 04 horas, de segunda-feira a 

sexta-feira, no período das 13:00 horas às 17:00 horas. 
 2) a escolha do horário de estágio se dará na ordem de classiicação. 
  3) Os 3 (três) primeiros classiicados deverão se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta data, 
no Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA (Rua Senador Souza Naves, 487), munido dos documentos abaixo relacionados:  
  a) fotocópia de carteira de identidade;  
 b) fotocópia do CPF;  
 c) declaração atualizada de regularidade escolar, com indicação do ano que está cursando; 
 d) número da Agência e da Conta Corrente ou Poupança aberta na Caixa Econômica Federal para recebimento da bolsa. 
  4) Para qualquer esclarecimento adicional relativo à presente seleção, o candidato deverá entrar em conta-

to com o Serviço Municipal de Saúde, através do telefone (43) 3232-8900, das 08:00 às 12:00 horas. 
  Sertanópolis, 28 de dezembro de 2018. 

ILTO DE SOUZA Diretor Superintendente do SERMUSA 
MEIRIELLEN LUNAS FRANÇA DA SILVA Presidente da Comissão de Seleção 

Nº 057.310.558-82, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE PIRASSUNUNGA/SP.
 Cláusula Primeira. 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 6.1 (seis ponto um) do Contrato n.º 
15/2014, para prorrogá-lo até o dia 21 de agosto de 2019. 

 Cláusula Segunda

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente instru-

mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta 
oportunidade na presença das testemunhas constantes.

 Sertanópolis, 21 de dezembro de 2018.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Contratante                   
MARCOS ANTÔNIO ENGLER -Contratada

 Testemunhas:

Débora Maria Meassi Bavati - CPF 036.991.189-08
Ellen Cristina de Souza Piotto - CPF 032.944.429-80

17º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 15/2014
PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº 12/2014.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO MENSAL DE VALE ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE 
CARTÃO MAGNÉTICO E / OU ELETRÔNICO DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA E DESTINADOS A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS FUNCIONÁRIOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAAE, CONTRATO Nº 15/2014, ASSINADO EM 21 DE AGOSTO DE 2014, OBJETO DO PREGÃO 
PRESENCIAL 12/2014, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS E A EM-

PRESA CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA - ME, CNPJ 08.656.963/0001-50, SITUADA NA RUA 
GENERAL OSÓRIO, Nº 569, SALA 02, CENTRO, PIRASSUNUNGA/SP, CEP 13630-020, NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO SR. MARCOS ANTÔNIO ENGLER, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 18.563.058-3 SSP/SP, INSCRITO NO CPF 
Nº 057.310.558-82, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE PIRASSUNUNGA/SP.
 Cláusula Primeira. 

 O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 16.564,00 (Dezesseis mil, quinhentos e sessenta e qua-

tro reais), a ser pago pela prorrogação constante do Décimo Sexto Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, II da lei 8.666/93. 
 Cláusula Segunda

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente instru-

mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta 
oportunidade na presença das testemunhas constantes.

 Sertanópolis, 21 de Dezembro de 2018.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Contratante                   
MARCOS ANTÔNIO ENGLER - Contratada

 Testemunhas:

Débora Maria Meassi Bavati - CPF 036.991.189-08
Ellen Cristina de Souza Piotto - CPF 032.944.429-80

dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64, 
conforme discriminação abaixo

 Redução

 06.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.040.00.000.0000.0.000.  Divisão de Fundo  da Criança e do Adolescente

 06.040.08.000.0000.0.000.  Assistência Social
 06.040.08.243.0000.0.000.  Assistência à Criança a ao Adolescente
 06.040.08.243.0012.0.000.  Crianças  e Adolescente com Direitos Garantidos

 06.040.08.243.0012.6.055.  Manutenção da Casa abrigo
 - 3.0.00.00.00.00  1939 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00  1939 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00  1939 APLICAÇÕES DIRETAS
 218 - 3.3.90.39.00.00  1939 OUTROS SERV DE TERCEIROS – 
    PESSOA JURIDICA                               3.000,00
    Total Redução:                                                        3.000,00
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 03  de Dezembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO - PREFEITO MUNICIPAL

LEI  MUNICIPAL Nº 2.820/2018 
 SÚMULA: Dispõe sobre a denominação do Centro de Convivência e dá outras providências. 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, promulga 
a seguinte Lei:

 Artigo 1º - O Centro de Convivência localizado na Rua Pio XII, antigo Clube Recreativo Operário nesta 
cidade  passa a denominar  CENTRO DE CONVIVÊNCIA MARIA BETIOL SECCO.
 Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 21 de dezembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 085/2018
 AUTORIA: Vereador Antônio Roberto Marques de Souza
 

LEI MUNICIPAL  Nº 2.821/2018 
 SÚMULA: Dispõe sobre a denominação do Centro de Referencia da Assistência Social (CRAS)  e dá outras 
providências. 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, promulga 
a seguinte Lei:

 Artigo 1º - O Centro de Referência da Assistência Social, nesta cidade passa a denominar CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL MARIA PROCÓPIA DE SOUZA.
 Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 21 de dezembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 086/2018
 AUTORIA: Vereador Antônio Roberto Marques de Souza
 

Instrução Normativa n° 01/2018
 CAPÍTULO I
 DA FINALIDADE
 Art. 1°. Estabelecer os procedimentos para o registro da execução orçamentária e extra orçamentária e con-

solidação dos demonstrativos contábeis visando a eicácia, eiciência e transparência da aplicação dos recursos públicos. 
 CAPÍTULO II
 DA ABRANGÊNCIA
 Art. 2°. Abrange todas as Unidades Administrativas da estrutura organizacional do Poder Executivo com-

templando administrações Diretas e Indiretas do Município de Sertanópolis – PR.
 CAPÍTULO III
 DOS PROCEDIMENTOS
 Do Lançamento da Receita 

 Art. 3°. Dos lançamentos realizados pela tesouraria, deverão ser emitidos diariamente os extratos bancários 

e identiicar e classiicar as receitas nos mesmos, efetuar a escrituração contábil com base no Plano de Contas aplicado ao 
Setor Público, previamente conigurado pela Contabilidade, efetuar a conciliação bancária diariamente.
 Art. 4°. No fechamento de cada mês a contabilidade icará responsável pela emissão do balancete da 
receita e pela conferência da escrituração contábil e controle dos mesmos, para a elaboração das demonstrações contábeis 
e relatórios gerenciais.

 Da Emissão da Nota de Empenho (Art. 60 e 61 da Lei 4.320/64)

 Art. 5°. A contabilidade procederá com a execução dos empenhos seguindo as formalidades legais das 

etapas das despesas descritas nos artigos 60 a 62 da Lei Federal n° 4.320/64, o lançamento do empenho.

 Art. 6°. Nenhuma despesa poderá ser efetuada sem o prévio empenho, tendo em vista que o empenho é o 

pressuposto indispensável que deve anteceder à realização de qualquer despesa (art. 60 da Lei n° 4.320/64), não podendo 
exceder o limite dos créditos disponibilizados na respectiva dotação orçamentária para o exercício em curso.
 Art. 7°. O empenho prévio deverá ser observado, inclusive, por ocasião de aditamentos de contratos, seja 
para prorrogar prazos, aumentarem os quantitativos contratados, ou para reajuste de seus valores.

 Art. 8°. Da aquisição de material e execução de serviço, caberá ao Diretor de cada Departamento veriicar 
a vigência do contrato e prévio empenho. Tratando-se de obras, caberá ao Departamento de Engenharia efetuar o cadastro 
da mesma no Sistema de acompanhamento de Obras, solicitar a execução do empenho, emitir a Ordem de Serviço, para, 
só assim, dar início a obra.
 Da Emissão da Nota de Liquidação (Art. 62 e 63 da Lei 4.320/64)

 Art. 9°. O Departamento de Contabilidade receberá o documento iscal, o mesmo não poderá ter data 
superior a 08 (oito) dias.

 Art. 10°. Procederá com a conferência de dados, veriicando se o documento iscal está devidamente ates-

tado pelo Secretário Municipal e/ou iscal do contrato, caso necessário o documento iscal deverá estar acompanhado de 
documentos que comprovem a efetiva realização dos serviços (relatórios de atividades, planilhas...).

 Art. 11°. Emitirá a nota de liquidação, que deverá icar anexado ao processo e com a devida assinatura do 
ordenador de despesa e posteriormente ser encaminhado à tesouraria para pagamento.
 Art. 12°. No caso de realização de obras e serviços de engenharia, o engenheiro responsável deve emitir 

planilha de serviços executados decorrentes da medição efetuada.

 Art. 13°. Juntamente com a primeira medição da obra, deverá ser encaminhado o comprovante de matrícula 
da mesma junto ao INSS  e quando da última medição apresentar certidão válida referente a matrícula da obra.  
 Art. 14°. Para as obras e serviços, o documento iscal referente à última parcela somente poderá ser liqui-
dado com a inclusão nos autos do termo deinitivo, em atendimento ao art. 73 da Lei Federal n/ 8.666/93.
 Da Emissão da Nota de Pagamento

 Art. 15°. A tesouraria receberá o processo, veriicando a autorização do ordenador de despesa e a liquida-

ção.

 Art. 16°. Veriicará a adimplência da empresa contratada junto aos Órgãos Federais, Estaduais e Munici-
pais, FGTS e Trabalhista.

 Art. 17°. Após o pagamento, devolverá o processo à contabilidade para novos procedimentos.
 CAPÍTULO IV
 Dos Balancetes mensais e Consolidação dos Dados
 Art. 18°. O Departamento de Contabilidade de cada órgão elaborará, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente 
ao do mês de referência, os balanços mensais contendo as informações contábeis. 
 Parágrafo Único. O Serviço Municipal de Saúde – Sermusa, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 
e a Câmara Municipal de Sertanópolis, deverão encaminhar os Balanços mensais de que trata este artigo à contabilidade do 
Município, conforme prazos discriminados abaixo, a im de realizar a consolidação das demonstrações contábeis e atender 
aos princípios e preceitos normativos pela Lei Federal n° 4.320/64 e da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF).
  PERÍODO      PRAZO
 1° Bimestre  10 de março
 2° Bimestre  10 de maio
 3° Bimestre  10 de julho
 4° Bimestre  10 de setembro
 5° Bimestre  10 de novembro
 6° Bimestre  10 de janeiro
 Art. 19°. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste normativo pelos departamentos que deverão 
fornecer informações à contabilidade do Município, necessárias para a elaboração dos Demonstrativos Contábeis e entrega 
dos relatórios conforme legislação vigente, e que vierem a ocasionar diiculdade ou impedir o devido cumprimento dos 
prazos legais, serão responsabilizados administrativamente na forma da lei.

 Art. 20°. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. Revogando disposições em contrário.
 Sertanópolis (Pr.), 20 de Dezembro de 2018

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
FLÁVIA CRISTINA BALDON POÇAS - Controladora Geral

PORTARIA Nº. 238/2018
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (dez dias), ao (a) Servidor (a). 
THIAGO MEDINA TEIXEIRA, ocupante da Função do Cargo de ENFERMEIRO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, 
admitido (a) em 23 de maio de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fun-

dação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 26 de dezembro de 2018 à 04 de janeiro de 
2019, devendo retornar em sua atividade no dia 05 de janeiro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e um 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
SÉRGIO MARTINS - Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO Nº341/2018
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :

 ARTIGO 1º - A Vacância do Cargo Publico em decorrência de “ Falecimento”,  a partir do dia 21 de  dezembro do 
ano de  2018,  do SR. MARCELO NOGUEIRA DA SILVA,  RG. 7.705.667-0 – SSP/PR  e CPF.037.929.109-69,  Servidor Público 
Municipal, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido pelo regime “Estatutário” admitido em 03 de maio do ano de 2004,  
onde ocupou a função do cargo de  MOTORISTA, lotado na Fundação Municipal de Saúde, Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º  - Este decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo que seus efeitos  retroagirão a 
data do artigo 1º,    revogada as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos  vinte e sete 
dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 343/2018
 SÚMULA: Altera o Decreto nº 337/2018 de 19/12/2018 e dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e que lhe são conferidas por Lei,

 Considerando o teor do Decreto nº 337 de 19 de dezembro de 2018;
 Considerando equívoco em não constar processo licitatório do SAAE quando da sua elaboração;
 DECRETA:

 Art. 1º - Fica incluso no Artigo 1º do Decreto 337/2018:
 

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE
 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada disposições contrárias.
 EDIFICIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO” DE ALVORADA DO SUL, ESTA-

DO DO PARANÁ, aos 27 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

NATAL ALVES DA SILVA - Diretor Superintendente do SAAE


